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À: SUPREME CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO LTDA Processo Digital nº Proc. nº 560/2022 
C.N.P.J. n.º: 34.370.234/0001-42 OES n° 233/22 
Endereço: SCS, Qd 2, Bloco C, LT 99  Ed. São Paulo, 
Salas 314/315  Asa Sul  Brasília/DF. CEP: 70314-900 

 
 Empenho n.º 2022NE00787 
 

 
Telefone: (61) 3962-4401 Verba nº 33903961 
A/C: diretoria@supremetreinamentos.com.br 
 

Unid. DDP - Divisão De Desenvolvimento 
De Pessoas. 

Ordem de Execução de Serviços, conforme Decisão do Senhor Assessor-Chefe de 
Gabinete da Secretaria Geral de Administração, em 22/08/2022, nos termos do inciso II 
do artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93, com alterações posteriores (Lei Federal nº 
8.883/94 e 9.648/98). 

 

ITEM Quant. Discriminação Vl. Unit. Vl. Total 
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07 

Contratação de treinamento Averbação de 
Tempo de Serviço e de Contribuição na 
Administração Pública, com enfoque na nova 
Portaria MTP 1.467/2022 e IN INSS 128/2022 , 
para 07 (sete) funcionários, a ser realizado no 
modelo EAD (online), com carga horária de 16 
(dezesseis) horas/aula. 

  

 

R$ 1.290,00 

 

 

R$ 9.030,00 

 
O valor total desta Ordem de Execução de Serviço é de R$ 9.030,00 (nove mil e trinta reais). 
 
Condições gerais da prestação do serviço: O serviço deverá ser prestado conforme especificações constantes na 
Proposta Comercial, encaminhada pela Assembleia Legislativa e aceito pela contratada. 
 
Prazo de execução do contrato: Até 31 de dezembro de 2022, conforme escala a ser oportunamente definida pela 
Divisão de Desenvolvimento de Pessoas (tel: (11) 3886-6300). 
 
Prazo de garantia dos serviços: A garantia total dos serviços oferecidos é de 90 (noventa) dias, contados a partir da 
lavratura do Atestado de Execução de Serviço. 
 
Condições de pagamento: 10 (dez) dias úteis, após a realização do serviço e apresentação do respectivo documento 
fiscal, devidamente atestada pela unidade solicitante, mediante a disponibilização, via Internet, de cópias das 
certidões comprobatórias de regularidade de contribuições à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao FGTS, 
devidamente atualizadas. 
 
A prestação do objeto desta Ordem de Execução de Serviço será disciplinada pela Lei Federal nº. 8666/93 com as 
modificações introduzidas pelas Leis Federais nº. 8883/94 e 9648/98 e demais alterações posteriores, Lei Estadual 
nº. 6544/89 e alterações posteriores, no que não conflitar com a Lei Federal, por força do Ato nº. 33/95 e nº. 04/00, 
da Egrégia Mesa da ALESP. 
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Para que os serviços sejam atestados, encaminhar nota fiscal em 2 (duas) vias, mencionado o número desta O.E.S 
à Divisão de Desenvolvimento de Pessoas, localizada no Palácio 9 de Julho, (Avenida Pedro Álvares Cabral, 201, 
Ibirapuera, São Paulo - SP), no horário das 14:00 às 18:00, de 2ª à 6ª feira - tel. 3886-6344. 
No caso de Nota Fiscal Eletrônica, enviar para: treinamento@al.sp.gov.br e lrduque@al.sp.gov.br.  
 

                                                              São Paulo, em 23 de agosto de 2022. 
 

COORDENADORIA DE CONTRATAÇÕES 

 
João Fernando de Carvalho Vieira 

Assessor Técnico 

 
Renato de Sá Jorge 

Gestor da Coordenadoria de Contratações 
 

Recebemos esta A.C., em ............. de ................... de 2022. 

ASSINATURA: ........................................................................................................... 

Nome: ..................................................................................... 
RG ....................................... 
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Assinado por : JOAO FERNANDO DE CARVALHO VIEIRA:22022553896

Data assinatura :24/08/2022 15:04:55

Assinado por : RENATO DE SA JORGE:25203595879

Data assinatura :24/08/2022 15:16:37
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